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AO JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA (...) DA COMARCA DE XXXXXXXX











A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no exercício de sua autonomia preconizada no art. 134, § 2º, da Constituição da República, e no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5º, inciso II, da Lei n. 7.347/1985, c/c art. 4º, incisos VII e XI, da Lei Complementar n. 80/1994, e art. 5º, incisos VI e IX, da Lei Complementar Estadual n. 65/2003, por intermédio dos órgãos de execução que a esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência ajuizar
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE PROCESSO ESTRUTURAL COMINATÓRIA 
DE OBRIGAÇÕES DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
em face do MUNICÍPIO DE XXX, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXX com sede na (endereço da Prefeitura do Município), pelos fatos e fundamentos expostos.
SÍNTESE DA DEMANDA: Direito à saúde. Direitos das pessoas com deficiência. Necessidade de implementação de serviços de atenção multidisciplinar para diagnóstico, acompanhamento e tratamento do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de XXXXXXXXX/MG. Lei 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e determina a atenção integral e o atendimento multidisciplinar. Inércia no cumprimento das determinações legais e constitucionais. Omissão inconstitucional, inconvencional e ilegal. Hipótese de válida intervenção judicial em políticas públicas deficitárias e violadoras de direitos fundamentais.

1. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS
[bookmark: _Hlk210920567]A Defensoria Pública, por meio de atendimentos e representações colhidas em sua unidade na comarca de XXXXXXXX/MG, constatou a ausência de estrutura pública municipal adequada ao diagnóstico e ao acompanhamento multidisciplinar de crianças e adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
Pela análise da documentação trazida a esta Instituição, bem como pela oitiva das pessoas interessadas, foi possível verificar que não há rede de atendimento adequada no Município, havendo relatos de ausência de qualificação das equipes de atenção primária para o atendimento, bem como de inexistência de equipes multidisciplinares e de rede de atendimento apta a atender de forma integral às necessidades de saúde das pessoas com TEA.
Os relatos recebidos pela Unidade da Defensoria Pública de XXXXXXXX/MG apontam as falhas existentes na prestação do serviço na rede pública municipal, sendo as principais queixas apresentadas listadas a seguir (adaptar conforme a realidade apurada no Município): 
- Os diagnósticos, em regra, foram realizados por neuropediatras ou psiquiatras da rede particular, pelo fato de a rede pública não disponibilizar esses profissionais;
- Os atendimentos realizados na rede pública (especificar equipamento) possuem baixa frequência, havendo relatos de dificuldades para agendamento de atendimentos, ausência de equipes multidisciplinares e a alta rotatividade de profissionais;
- Há relatos de negativa de atendimento por profissionais de psicologia das Equipes de Saúde da Família, sob o argumento de que não contavam com especialização para cuidado de pacientes com TEA;
- As famílias acabam optando pela contratação de profissionais da rede particular, o que impacta diretamente o orçamento e a qualidade de vida de todos os integrantes.
- Aponta-se também a falta de capacitação dos profissionais de saúde e educação para lidar com crianças e adolescentes com TEA. As famílias sugerem que o município invista na formação e qualificação de equipes para que possam realizar diagnósticos precoces, intervenções eficazes e acolhimento adequado.
- Em alguns casos são narradas dificuldade de acesso a medicamentos utilizados pelas pessoas com TEA.
O extenso quadro de reinvindicações exposto, que abrange desde necessidades básicas até demandas cujo atendimento exige a implementação de uma estrutura mais complexa, reforça a necessidade urgente de o município de XXXXXXX/MG assegurar a atenção integral à saúde, o diagnóstico precoce e o atendimento multiprofissional para pessoas com TEA.
1.1. DAS TENTIVAS DE PRÉVIA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL JUNTO AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE RESOLUÇÕES EFETIVAS PARA O DÉFICIT ESTRUTURAL
O acompanhamento da situação do serviço de atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista no município de XXXXXXXXX/MG vem sendo realizado pela Defensoria Pública de Minas Gerais, que, na tentativa de obter maiores informações sobre a referida rede de atendimento, encaminhou Ofícios de Requisição ao poder público municipal, conforme lista adiante:
(Listar aqui os Ofícios encaminhados, datas, principais questionamentos realizados e eventuais respostas do Município).
Como visto, o Município não apresentou respostas claras ou qualquer elemento a indicar a intenção do poder público quanto à instalação de uma rede de cuidado à pessoa com Transtorno do Espectro Autista, razão pela qual se faz necessária a atuação judicial da Defensoria Pública a fim de garantir os direitos do grupo vulnerabilizado em questão.
[bookmark: _Hlk210920602]2. DAS QUESTÕES PROCESSUAIS
2.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA
A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal (art. 134, da CRFB/1988).
Desta feita, é papel da Defensoria Pública atuar na defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, valendo-se, para tanto, da ação civil pública e demais instrumentos de tutela coletiva, conforme art. 4º, VII, da Lei Complementar 80/1994.
Não bastasse, o art. 5º, incisos VI e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, que organiza a Defensoria Pública de Minas Gerais, ao dispor sobre as funções institucionais, deixa explícito ser dever da instituição assegurar os direitos das pessoas com deficiência, adotando, para tanto, instrumentos cabíveis para defesa em âmbito individual ou coletivo:
Art. 5º – São funções institucionais da Defensoria Pública: 
VI – patrocinar ação civil pública, nos termos da lei; (...)
IX – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado.
De igual modo, a Lei Federal n. 7.347/1985, que disciplina a ação civil pública, dispõe, em seu art. 5º, inciso II, expressamente, a legitimidade da Defensoria Pública para o ajuizamento do referido mecanismo processual, visando à tutela de todo e qualquer interesse difuso ou coletivo (art. 1º, inciso IV).
Portanto, forçoso reconhecer que a Defensoria Pública, no exercício de seu mister constitucional de defesa dos direitos individuais e coletivos dos grupos “necessitados”, alcança não apenas a assistência jurídica integral e gratuita em favor de pessoas economicamente carentes, mas também em prol de todos aqueles segmentos que apresentem barreiras para o acesso à Justiça por razões de hipossuficiência social, jurídica e organizacional. Nesse sentido, transcreve-se a doutrina de Ada Pellegrini Grinover:
Aos necessitados tradicionais, que eram – e ainda são – os carentes de recursos econômicos, acrescentaram-se os carentes de recursos jurídicos. E assim a assistência judiciária aos economicamente fracos foi estendida aos hipossuficientes jurídicos. (...) Mais recentemente, porém, fala-se em uma nova categoria de hipossuficientes, surgida em razão da própria estruturação da sociedade de massa: são os carentes organizacionais, a que se refere Mauro Cappelletti. São carentes organizacionais as pessoas que apresentam uma particular vulnerabilidade em face das relações sociojurídicas existentes na sociedade contemporânea. (...) Todos aqueles, enfim, que no intenso quadro de complexas interações sociais hoje reinante, são isoladamente frágeis perante adversários poderosos do ponto de vista econômica, social, cultural ou organizativo, merecendo, por isso mesmo, maior atenção em relação a seu acesso à ordem jurídica justa e à participação por intermédio do processo. (GRINOVER, Ada Pellegrini. Acesso à justiça e o Código de Defesa do Consumidor. O processo em evolução. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1996. P. 116-117)
Por conseguinte, há de se considerar que a Defensoria Pública atua também em favor de grupos sociais considerados hipossuficientes organizacionais, vale dizer, aqueles segmentos que se veem em situação de desvantagem social e política para a contestação de poderes econômicos ou para a oposição a políticas públicas deficitárias, como é o caso das crianças, adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista, negligenciadas da devida assistência à saúde no Município.
É certo, também, que a questão que tangencia a legitimidade ativa da Defensoria Pública para figurar no polo ativo da ação civil pública já se encontra sedimentada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, até mesmo em sede de controle concentrado de constitucionalidade, no bojo da ADI 3943. Tal entendimento foi corroborado quando da apreciação do Recurso Extraordinário n. 733.433/MG, em sede de Repercussão Geral, firmando-se a seguinte tese:
Tema 607: A Defensoria Pública tem legitimidade para a propositura de ação civil pública que vise a promover a tutela judicial de direitos difusos ou coletivos de que sejam titulares, em tese, pessoas necessitadas.
Na hipótese, as pessoas com TEA privadas de tratamento em XXXXXXXX/MG não são apenas “em tese” pessoas necessitadas, mas efetivamente integram esse grupo social vulnerabilizado e carente, uma vez que necessitam dos tratamentos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde, e têm sido privados do acesso a esse direito fundamental. 
Trata-se, por conseguinte, de hipótese em que esta instituição de assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes pode, validamente, figurar no polo ativo da Ação Civil Pública, por expressa previsão legal, considerando que as pessoas com deficiência configuram grupo social vulnerável, merecedor de proteção especial do Estado, listadas literalmente no supratranscrito art. 5º, IX, da Lei Complementar Estadual n.º 65/2003, como merecedoras da defesa de seus interesses coletivos por parte da Defensoria Pública.
Desse modo, tendo em vista a natureza jurídica dos interesses violados e a vulnerabilidade do segmento social alvo de sonegação de direitos, são incontroversas a atribuição e a legitimidade da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais para propor ação civil pública, haja vista que a demanda gira em torno do acesso de pessoas com deficiência ao direito fundamental à saúde e a medidas de habilitação e reabilitação adequadas.
[bookmark: _Hlk210920672]2.2. PROCESSO COLETIVO ESTRUTURAL. INTERVENÇÃO JUDICIAL EM POLÍTICA PÚBLICA. ADOÇÃO DE PROCEDIMENTO FLEXÍVEL. PREVALÊNCIA DE SOLUÇÕES CONSENSUAIS E DIALÉTICAS. PLANO DE AÇÃO. TÉCNICAS PROCESSUAIS DIFERENCIADAS
Tendo em vista a complexidade do quadro fático delineado, sua perpetuação no tempo, bem como a ausência de perspectiva de soluções efetivas por parte do Poder Público para o estado de coisas inconstitucional que acomete a política pública de assistência a pessoas com TEA no Município, vislumbra-se a necessidade de conferir um enfoque estrutural à resolução do litígio, com repercussões procedimentais relevantes, conforme se discorrerá a seguir.
Antes de apresentar a metodologia procedimental pela qual a presente demanda idealmente deve ser conduzida, no entanto, cumpre trazer breve conceito doutrinário do que se entende por litígio estrutural e suas marcas de complexidade e conflituosidade:
Assim, o litígio estrutural é um litígio irradiado no qual a violação surge em decorrência não de um ato isolado no tempo, mas do funcionamento e uma estrutura (entendia como instituição, política ou programa) pública ou privada, do qual deriva um padrão reiterado de violações a direitos, que cria, fomento ou viabiliza o conflito. O litígio estrutural afeta uma sociedade irradiada de pessoas, com elevada complexidade e conflituosidade, as quais decorrem dos distintos modos como os subgrupos sociais se relacionam com a estrutura (...). Em virtude das características contextuais em que ocorre, a solução desse litígio, para ser significativamente duradoura, exige a restruturação do funcionamento da estrutura.[footnoteRef:1]  [1:  VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Prática. 5ª ed. São Paulo: JusPodivm, 2019. p. 74.] 

Segundo lições doutrinárias, a questão enfrentada se adéqua perfeitamente ao conceito de litígio estrutural, haja vista que, a partir dos levantamentos instrutórios realizados pela Defensoria Pública, pôde-se observar um padrão de comportamento por parte do Ente Federativo que provoca violações sistemáticas de direitos fundamentais.
Edilson Vitorelli traça ainda a origem das denominadas ações de interesse público, contexto no qual foi desenvolvida a ideia contemporânea de litígio estrutural e processo estrutural, inclusive por meio da superação de noções tradicionais do direito civil [footnoteRef:2]: [2:  VITORELLI, Edilson. O devido processo legal coletivo: dos direitos aos litígios coletivos. 2. ed. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 538 e ss.
] 

Nos Estados Unidos o esforço para se impor judicialmente a realização de valores públicos, “talvez o mais ambicioso exercício de poder jurisdicional”, ficou conhecido como public law litigation, ou ações de interesse público. Esse movimento surge em meados da década de 1950, com os esforços para o combate à segregação escolar, sendo rapidamente expandido para o racismo e a discriminação em outros setores, a reforma de prisões, hospitais, combate a comportamentos ambientalmente lesivos, dentre outras formas de realização de direitos fundamentais (civil rights).
Desde o início, o movimento foi confrontado com o fato de que, para se realizar o intento buscado no processo, havia necessidade de se romper com a estrutura tradicional direito-obrigação-violação-reparação. Indenizar aqueles que sofreram com o ilícito é ineficaz para se atingir o objetivo de realizar o interesse público, porque não se impede que as violações continuem ocorrendo. Há necessidade de tomar a violação como ponto de partida, mas não para indenizar o lesado, e sim encontrar formas para cessar o comportamento que a origina ou o contexto estrutural que a favorece.
Nesse contexto, é pertinente transcrever a diferenciação feita pelo autor mineiro entre processos de interesse público, litígios estruturais, e processo estrutural:
[bookmark: _bookmark2]Processos de interesse público (public law litigation) são demandas nas quais se pretende efetivar um direito que está sendo negado pelo Estado, não apenas para a parte que está no processo, mas para toda a sociedade de potenciais destinatários daquela prestação. Pretende-se uma ruptura com o comportamento até então adotado, por intermédio de um esforço de legalidade, oriundo de autoridade jurisdicional.
Litígios estruturais são litígios coletivos decorrentes do modo como uma estrutura burocrática, usualmente, de natureza pública, opera. O funcionamento da estrutura é que causa, permite, ou perpetua a violação que dá origem ao litígio coletivo.
Processos estruturais são processos coletivos que pretendem reorganizar essa estrutura, para fazer cessar a violação. [...] a referência ao processo coletivo estrutural é aplicável aos casos em que a pretensão coletiva não é apenas de imposição de um comportamento, mas a realização de uma alteração estrutural na organização pública, com o objetivo de potencializar o comportamento desejado no futuro.
Como se percebe, a sistemática do processo coletivo estrutural deve ser aplicada nos casos em que a aplicação do direito exige uma ruptura com o comportamento até então adotado pelos atores sociais, por meio de um esforço de legalidade, tomando-se o estado de desconformidade normativa como ponto de partida para encontrar formas de cessar o comportamento ou o contexto estrutural que o favorece. Notáveis doutrinadores, em estudo abrangente sobre o tema[footnoteRef:3], conceituam o processo estrutural da seguinte forma: [3:  DIDIER Jr., Fredie; ZANETTI Jr., Hermes. Curso de Direito Processual Civil: Processo Coletivo. 14ª edição. Salvador: Ed. JusPodivm, 2020. p. 577 e ss] 

O processo estrutural se caracteriza por: (i) pautar-se na discussão de um problema estrutural, um estado de coisas ilícito, um estado de desconformidade, (...); (ii) buscar uma transição desse estado de desconformidade para um estado ideal de coisas (uma reestruturação, pois), removendo a situação de desconformidade, mediante decisão de implementação escalonada; (iii) desenvolver-se num procedimento bifásico, que inclua o reconhecimento e a definição do problema estrutural e estabeleça o programa ou projeto de reestruturação que será seguido; (iv) desenvolver-se num procedimento marcado por sua flexibilidade intrínseca, com a possibilidade de adoção de formas atípicas de intervenção de terceiros e de medidas executivas, de alteração do objeto litigioso, de utilização de mecanismos de cooperação judiciária; (v) pela consensualidade, que abranja inclusive a adaptação do processo (art. 190 do CPC).
[bookmark: _bookmark3]Destaca-se, nesse sentido, que a dinâmica do processo estrutural se dá pela transição desse estado de desconformidade para um estado ideal de coisas, de forma escalonada, num procedimento marcado por sua flexibilidade intrínseca, com a possibilidade de adoção de formas atípicas, de alteração do objeto litigioso, e de utilização de mecanismos de cooperação judiciária.
Os autores afirmam ser impossível realizar definição prévia do procedimento a ser desenvolvido no processo estrutural, e sustentam a adoção de técnicas processuais flexíveis, com atenuação das regras de congruência objetiva e da estabilização objetiva da demanda, a depender do caso concreto:
É absolutamente inviável estipular previamente os circuitos procedimentais adequados ao desenvolvimento do processo estrutural, tendo em vista a extrema variância dos tipos de litígios estruturais. (...)
Existe – e deve existir – certa flexibilidade intrínseca ao procedimento pelo qual se desenvolve o processo estrutural. Essa flexibilidade deve ser assegurada (i) pela utilização de um procedimento bifásico, aproveitando-se do standard do processo falimentar, que lhe pode servir de base em razão da previsão legal expressa da possibilidade de fracionamento da resolução do mérito (arts. 354, par. ún., e 356, CPC); e (ii) pela aplicação de técnicas processuais flexibilizadoras, como a que atenua as regras de congruência objetiva e da estabilização objetiva da demanda, a ampliação do regime de participação no processo, a atipicidade dos meios de prova (art. 369, CPC), a atipicidade de medidas executivas (art. 139, IV, e art. 536, § 1º, CPC), e a atipicidade dos instrumentos de cooperação judiciária (art. 69, CPC). p. 585)
Nesse contexto, os doutrinadores sustentam a possibilidade de formulação de pedido genérico pela parte autora nessas ações, de modo que as formas de implementação de uma eventual decisão estruturante possam ser traçadas doravante:
É fundamental admitir, nos processos estruturais, certa “plasticidade da demanda”. Assim, basta ao autor formular pedido genérico de conformação do estado de coisas sobre o qual se afirme a desconformidade – que, por exemplo, o juiz providencie garantir a vida, a integridade física e a dignidade da população carcerária de determinado estabelecimento prisional, que determine seja o empreendimento de usina hidrelétrica implantado em conformidade com as normas vigentes, que determine a adequação do sistema de ensino público municipal, para assegurar que crianças de determinada idade sejam acolhidas em creches em tempo integral, etc. [...]
O tempo, o modo e o grau, o regime de transição e a forma de avaliação e fiscalização devem ser delineados em momento posterior; não precisam, necessariamente, ser objeto de pedido da parte.
Concebe-se, então, para o enfrentamento e solução do litígio apresentado, que a decisão estrutural seja aquela ordem judicial que, partindo da constatação de um estado de desconformidade, estabelece o estado ideal de coisas que se pretende ver implementado (fim) e o modo pelo qual esse resultado deve ser alcançado (meios).
No caso, a incidência do processo estrutural à presente ação coletiva permite que se determine ao Município requerido a estruturação de um serviço cuja deficiência se arrasta no tempo sem a devida solução, razão pela qual se faz necessária a intervenção contínua e planejada na política pública de saúde das pessoas com TEA,
O objetivo é garantir a correta destinação de recursos e o planejamento de ações que visem à universalização do direito fundamental à saúde, à dignidade humana e ao desenvolvimento de pessoas com deficiência.
Sobre o seu conteúdo, sustenta-se que “[...] é preciso que a decisão estrutural estabeleça, ao menos: (i) o tempo, o modo e o grau da reestruturação a ser implementada; (ii) o regime de transição, conforme art. 23 da LINDB; e (iii) a forma de avaliação/fiscalização permanente das medidas estruturantes”. A decisão estrutural (que se objetiva alcançar por meio do presente processo), então, deve estipular meios e critérios de monitoramento, avaliação e controle das modificações pretendidas.
Vale mencionar que a doutrina pátria, enfrentando a atual lacuna normativa quanto ao processo estrutural, encontra suporte legal para as decisões estruturais nas previsões da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/1942, alterado pela Lei Federal n. 13.655/2018):
Cabe ressaltar que, no Brasil, a pretensão de adoção de uma decisão judicial que determine não uma transformação imediata, mas a formulação de um plano gradual de mudança encontra apoio legal no art. 23 da LINDB que dispõe que o juiz ‘que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízos aos interesses gerais. (...) Assim, processos estruturais são sempre processos coletivos, uma vez que sempre envolverão uma pretensão, apresentada por um legitimado coletivo, de realizar uma transformação progressiva, duradoura e prospectiva, em uma estrutura que tem impacto sobre a sociedade, em benefício desta.[footnoteRef:4] [4:  VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: Teoria e Prática. 5ª edição. São Paulo: Editora JusPodivm, 2019. p. 84.
] 

Por conseguinte, o plano estrutural, que a presente demanda almeja que seja apresentado pelo Município requerido para a restruturação institucional de suas práticas e políticas públicas para o atendimento a pessoas com TEA, nada mais é do que um regime de transição: por meio de sua elaboração, apresentação e cumprimento, espera-se que medidas escalonadas sejam paulatinamente adotadas pelo ente estatal, atravessando-se um percurso que se inicia no atual estado de coisas inconstitucional (observado no desmantelamento da política pública de saúde das pessoas com Transtorno do Espectro Autista), até se alcançar o resultado de conformação à legalidade e de efetiva garantia de direitos fundamentais.
Nesse sentido, verifica-se que a simples propositura de ações individuais para obrigar o poder público a oferecer serviços e vagas de atendimento se mostra insuficiente para solucionar o problema que afeta todo o quadro de assistência a pessoas com TEA no Município. Ressalte-se que as ações individuais, por serem pontuais e atomizadas, não impactam na diminuição do déficit de serviços e não promovem a transformação social necessária para a efetivação do direito à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência de forma universal.
Conforme a doutrina jurídica, a resolução de um problema estrutural como este demanda a elaboração de um plano de ação abrangente. Esse plano deve incluir um levantamento preciso da demanda, a contratação e capacitação de profissionais especializados (neuropediatra, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e assistente social), a destinação de recursos específicos e o planejamento orçamentário para a execução contínua dos serviços.
Portanto, a presente demanda, de natureza coletiva e estruturante, busca não apenas compelir o município a agir em casos isolados, mas a construir uma solução definitiva para a insuficiência da oferta de serviços para pessoas com TEA. A intervenção judicial é necessária para garantir a elaboração e implementação de um plano de reforma que, além de atender à demanda imediata, assegure a sustentabilidade e a continuidade do serviço público de saúde.
A propósito, em 2023, no julgamento RE 684612 (Tema 698 de Repercussão Geral), o Supremo Tribunal Federal reconheceu a viabilidade do processo estrutural, afastando possíveis alegações de violação ao princípio da separação dos Poderes, em especial quando há ausência ou deficiência grave da política pública. A tese aprovada pelo Plenário do STF foi a seguinte:
1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado. (STF - RE: 684612 RJ, Relator: Ricardo Lewandowski, Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 07/08/2023)
Portanto, a decisão judicial, nesses casos, em lugar de definir obrigações pontuais e específicas, deve priorizar a estipulação dos objetivos que deverão ser perseguidos e a apresentação de um plano concreto, com a definição de meios hábeis a atingi-lo.
[bookmark: _bookmark5]Ainda nesse cenário, a Comissão de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Lei do Processo Estrutural no Brasil (CJPRESTR) apresentou à Presidência do Senado, em dezembro de 2024, o anteprojeto de lei sobre processo estrutural brasileiro, para que possa tramitar como matéria legislativa[footnoteRef:5]. A propósito, o relatório final levado ao Poder Legislativo é de lavra do Desembargador Federal Edilson Vitorelli, importante referência doutrinária mencionada nessa exordial. [5:  “Anteprojeto	de	Lei	sobre	Processo	Estrutural	é	entregue	ao	Senado”.	Agência	Senado. https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/noticias/anteprojeto-de-lei-sobre-processo-estrutural-e-entregue-ao- senado.htm#. Acesso em 17/12/2024.
] 

O texto aprovado define processos estruturais como “ações civis públicas destinadas a lidar com problemas estruturais”. Os problemas estruturais, por sua vez, “são aqueles que não permitem solução adequada pelas técnicas tradicionais do processo comum, individual ou coletivo”. A minuta conceitua o objeto do processo estrutural como o “conflito coletivo de significativa abrangência social, cuja solução adequada demanda providências prospectivas, graduais e duradouras”. Tais conceitos indicam, então, a necessidade de um procedimento flexível, que possibilite a adoção de técnicas dúcteis, e de soluções consensuais:
O anteprojeto estabelece como norma fundamental do processo estrutural o diálogo entre magistradas, magistrados, partes e demais interessados – entre eles os potenciais impactados pela decisão. O texto prevê a participação de todos os grupos impactados, mediante a realização de consultas e audiências públicas e outras formas de participação direta e indireta.
Além da ênfase na consensualidade e na participação ampliada, o processo estrutural deve observar a capacidade de atuação de cada instituição e os limites financeiros das partes. O objetivo é que a solução construída durante o processo contemple a todos os envolvidos.
Assim, se durante a fase de instrução, ou outra etapa processual, for verificada a existência de novos fatos de debilidades, envolvendo a política pública de atenção à pessoa com TEA, em que se vislumbre necessário o controle jurisdicional, deverá ser admitida a atenuação das regras de congruência objetiva e da estabilização objetiva da demanda, para que se autorize a modificação da causa de pedir e dos pedidos.
Por isso, é necessário que se possibilite a formulação de pedido genérico pela parte autora, de modo que as formas de implementação de uma eventual decisão estruturante possam ser traçadas doravante, e sujeitas a monitoramento e avaliação.
Finalmente, de acordo com doutrina de referência sobre o assunto, permite-se traçar o seguinte quadro-resumo do processo estrutural, que nessa oportunidade se inaugura por meio da presente exordial de ação civil pública:
Essencialmente, o percurso do processo estrutural tem como fases de desenvolvimento:
1) a apreensão das características do litígio, em toda a sua complexidade e conflituosidade, permitindo que os diferentes grupos de interesses sejam ouvidos, em respeito ao caráter policêntrico do litígio;
2) a elaboração de um plano de alteração do funcionamento da estrutura, em um documento ou a partir de diversos acordos ou ordens judiciais, cujo objetivo é fazer com que ela deixe de se comportar da maneira reputada indesejável;
3) a implementação desse plano, de modo compulsório ou negociado;
4) a avaliação dos resultados da implementação, de forma a garantir o resultado social pretendido no início do processo, que é a correção da violação e a obtenção de condições que impeçam sua reiteração futura;
5) a reelaboração do plano, a partir dos resultados avaliados, no intuito de abordar aspectos inicialmente não percebidos, ou minorar efeitos colaterais previstos; e
6) a implementação do plano revisto, que reinicia o ciclo, o qual se perpetua até que o litígio seja solucionado, com a obtenção do resultado social que se afigura apropriado, dadas as circunstâncias do conflito, a partir da reorganização da estrutura.
Assim, sendo admitida a tramitação dessa ação coletiva como processo estrutural, cumprirá a esse d. Juízo, com a participação das partes e, preferencialmente, com a busca de consenso, verificar a pertinência da aplicação de técnicas processuais diferenciadas, tais como a adoção de plano de atuação estrutural detalhado; admissão de pessoas ou entidades representativas dos grupos impactados pelo litígio, de forma a democratizar o debate; realização de reuniões ou consultas técnicas e comunitárias; realização de audiências públicas, com definição de metodologia adequada às características do litígio e com publicização para a garantia de participação da comunidade, dos grupos impactados e profissionais da área; designação de audiência de saneamento e organização compartilhada do processo; definição de mecanismos e formas de ampliação de publicidade e transparência; dentre outras.
[bookmark: _Hlk210920740]3. DO DIREITO

3.1. DO DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE E À PROTEÇÃO E À INCLUSÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
Por meio da presente demanda, a Defensoria Pública visa nada mais que a tutela, por meio da via coletiva, do direito fundamental à saúde, universalmente garantido pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como a proteção integral da pessoa com deficiência. 
Como exaustivamente demonstrado, a inércia do Poder Executivo Municipal em prover serviços de atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista viola diretamente preceitos constitucionais basilares, tais como o direito à saúde, à isonomia em sentido material e à dignidade da pessoa humana.
Com efeito, nos termos do artigo 196 da CRFB, “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
A dicção do artigo acima mencionado deixa claro que o dever de garantir a saúde não se resume a norma de conteúdo programático, mas constitui um direito subjetivo público, que impõe ao Estado, em todas as suas esferas (federal, estadual e municipal), a obrigação de efetivar as políticas públicas necessárias para a sua promoção. 
No caso em tela, a omissão do Município de XXXXXXXXX/MG em estruturar uma rede de atendimento para o TEA representa clara violação desse dever. Essa realidade torna-se ainda mais clara quando se percebe que todas as famílias entrevistadas reportam a insuficiência da assistência prestada e a quase inexistência de serviços de atenção à saúde da pessoa com Transtorno do Espectro Autista ne rede municipal de saúde.
Nesse ponto, é importante destacar que a Constituição Federal, em seu Artigo 23, inciso II, define como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: "cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência".
Ademais, o Artigo 24, inciso XIV, confere à União, aos Estados e ao Distrito Federal a competência concorrente para legislar sobre a "proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência". 
Já a Lei Federal nº 12.764/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, é um desdobramento dessa previsão constitucional e, ao equiparar a pessoa com TEA à pessoa com deficiência, reforça a obrigação do poder público quanto à especial proteção e à garantia dos direitos dessas pessoas.
Nesse sentido, verifica-se que o Município, ao se omitir em seu dever de agir, viola a própria competência constitucional que lhe foi atribuída, deixando de fornecer serviços essenciais a uma parcela da população que demanda especial proteção e cuidado. A presente ação, portanto, busca corrigir essa omissão e garantir a efetividade dos direitos constitucionais constantemente violados no âmbito do Município.
Por fim, é importante pontuar que o caso concreto também é tangenciado pela prioridade absoluta que deve ser dada a crianças e adolescentes, uma vez que, considerando os casos atendidos pela Defensoria Pública, pessoas nessa faixa etária constituem a maioria entre aquelas que buscam os tratamentos referente ao TEA no Município. Acerca da proteção especial referente ao referido grupo, temos o artigo 227 da Constituição Federal, que preconiza que:
[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-8-capitulo-7-artigo][bookmark: art227.]Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  
Nesse sentido, a saúde das pessoas com TEA deve ser tratada com prioridade absoluta, especialmente porque, conforme se demonstrará mais adiante, a falta de diagnóstico precoce e a ausência de terapias multidisciplinares e constantes impede que estas pessoas acessem seu pleno desenvolvimento, o que contraria frontalmente o texto constitucional.
3.2. O DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE E O PRINCÍPIO DA INTEGRALIDADE 
Para além das disposições do texto constitucional, temos que a regulamentação infraconstitucional dispensada ao direito à saúde perpassa as disposições da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que tratam das condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços relacionados a esse direito. O art. 2º, §1º da referida Lei dispõe o seguinte: 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
Importante destacar que o artigo 7º, em seus incisos, estabelece as diretrizes e os princípios do SUS, destacando a “integralidade da assistência”. Por meio desse princípio impõe-se ao poder público o dever de garantir o acesso a todos os níveis de complexidade do sistema de saúde, desde a atenção primária até a alta complexidade.
Considerando a particularidade do caso concreto, destaca-se que, para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, a necessidade de que o tratamento seja integral é reforçada, uma vez que a abordagem indicada aos pacientes é essencialmente multidisciplinar, exigindo a atuação coordenada de diversos profissionais, como neurologistas, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros. 
A integralidade, nesse contexto, significa que o município não pode se limitar a oferecer um ou outro serviço, de forma isolada, como aparentemente vem ocorrendo em XXXXXXXXXXX, mas deve garantir o acesso a uma rede de atendimento completa, que abranja o diagnóstico precoce, o acompanhamento terapêutico, além da oferta de medicamentos e da nutrição adequada a essas pessoas.
Além disso, a Lei nº 8.080/1990 atribui à direção municipal do SUS a responsabilidade de "planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde" (Artigo 18, inciso III). 
Nesse contexto, a inércia do Município de XXXXXXXXX/MG em estruturar a rede de atendimento para pessoas com TEA configura uma falha na sua obrigação legal de planejamento de serviços de saúde de forma integral, eficaz e que atenda às necessidades de toda sua população, em especial, das parcelas mais vulneráveis, como é o caso dos presentes autos. 
3.3. DAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 12.764/2012 (LEI BERENICE PIANA), E DA LEI FEDERAL Nº 13.146/2015 (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA)
Já com relação às normas protetivas, especificamente aos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista e das pessoas com deficiência, verifica-se que estas reforçam a responsabilidade do poder público em garantir a inclusão e a atenção integral à saúde desses grupos, como um dever que transcende a mera discricionariedade administrativa.
Com efeito, a Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, já em seu art. 1º, estabelece que a pessoa com TEA é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais.
Já o art. 2º, da referida Lei, assegura a esses indivíduos o direito à atenção integral à saúde, com foco nas seguintes diretrizes:
I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;
[bookmark: art2ii]II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;
[bookmark: art2iii]III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;
[bookmark: art2iv]IV - (VETADO);
[bookmark: art2v]V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
[bookmark: art2vi]VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e suas implicações;
[bookmark: art2vii]VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;
[bookmark: art2viii]VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no País.
[bookmark: art2p]Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.
Com efeito, o texto legal acima exposto constitui mandamento direto, que impõe a todos os entes federativos o dever de agir e de estruturar os serviços necessários para a melhor atenção ao direito à saúde dessa parcela da população.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), por sua vez, reforça e detalha as obrigações do poder público com relação à proteção dessa parcela da população. Nesse sentido, preconiza que é dever do Estado assegurar, com prioridade, a efetivação dos direitos fundamentais à vida, à saúde, à habilitação e à reabilitação das pessoas com deficiência. Quanto a esses últimos pontos, destaca-se o conteúdo dos artigos 14 e 15, da referida lei:
Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com deficiência.
Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas.
[bookmark: art15]Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:
I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com deficiência;
IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência;
V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).
Nota-se das disposições acima a obrigação do poder público quanto ao fornecimento de serviços de saúde adequados às necessidades e potencialidades de cada pacientes, de modo a promover seu desenvolvimento em todos os aspectos, bem como que tais serviços sejam prestados próximos ao domicílio da pessoa com deficiência.
Nesse sentido, a conduta do ente público municipal no caso concreto, ao não oferecer um atendimento multiprofissional em sua rede de saúde, ignora essas diretrizes, privando as pessoas do acesso ao tratamento na forma garantida em lei.
Tal omissão viola o princípio da integralidade e o direito de acesso a um tratamento contínuo e eficaz, conforme garantido pelo ordenamento jurídico e recomendado pela literatura médica para o Transtorno do Espectro Autista.
3.4. DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ENTES FEDERADOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE PARA PESSOAS COM TEA
Com relação à responsabilidade pelo fornecimento da devida assistência em saúde às pessoas com TEA, não restam dúvidas de que ao Município compete a estruturação do serviço, sem prejuízo da responsabilidade concorrente dos demais entes federados. 
Isso porque, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento acerca da responsabilidade solidária dos entes no julgamento do RE 855.178, tema 793, julgado no regime de repercussão geral, no qual foi firmada a seguinte tese:
Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.
Desta forma, recai sobre o município a obrigação de estruturar sua rede de atendimento, seja por meio de serviços próprios, como Centros de Atenção Psicossocial, Centros Especializados em Reabilitação, ou através da habilitação de serviços privados, para assegurar que a pessoa com TEA receba o tratamento multidisciplinar e contínuo de que necessita, próximo ao seu domicílio e de forma integral, evitando a violação do direito à saúde e à dignidade da pessoa humana. 
Ressalte-se que o descumprimento dos deveres delineados acima acarreta a responsabilidade do ente público e autoriza o Poder Judiciário a intervir para garantir o direito violado. Especificamente quanto a casos que envolvem a responsabilidade quanto ao fornecimento de tratamento para pessoas com Transtorno do Espectro Autista, já se manifestou o Egrégio TJMG:
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SAÚDE PÚBLICA. TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR PARA CRIANÇAS COM TEA - TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(...)3. A responsabilidade pela prestação de serviços de saúde é solidária entre União, Estados e Municípios, nos termos do art. 23, II, e art. 196 da CF/1988, conforme fixado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 793 (EDcl no RE 855.178), sendo legítima a demanda ajuizada contra qualquer um desses entes isoladamente, não configurando nulidade processual a ausência de litisconsórcio passivo necessário com o Estado de Minas Gerais.
4. A previsão de descentralização e hierarquização das ações e serviços do SUS não afasta a solidariedade constitucional entre os entes federativos, servindo apenas para fins de ressarcimento interno, sendo incabível condicionar a prestação imediata da saúde ao reconhecimento da competência administrativa de outro ente.
5. O direito à saúde e a prioridade absoluta conferida às crianças e adolescentes (CF/1988, art. 227; ECA, art. 4º) impõem o fornecimento urgente do tratamento prescrito, especialmente quando há risco de danos irreparáveis ao desenvolvimento neurológico dos menores.
6. A alegação de ausência de capacidade financeira, estrutural e operacional do Município não prevalece sobre a obrigação constitucional de garantir o direito à saúde, sendo inviável a invocação da reserva do possível para afastar tal dever fundamental.
(...)
Tese de julgamento: A ausência de ente federativo no polo passivo não configura nulidade processual em demandas prestacionais de saúde, dada a responsabilidade solidária entre União, Estados e Municípios. O direito à saúde, especialmente de crianças com deficiência, deve ser assegurado com prioridade absoluta, sendo possível a imposição judicial ao Município independentemente de repartição administrativa de competências. A Deliberação CIB/SUS/MG nº 4.498/2023 atribui aos municípios mineiros a responsabilidade primária pela gestão e custeio de serviços de média e alta complexidade, inclusive para efeitos de judicialização da política pública de saúde.
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 23, II, 196 e 227; ECA, arts. 4º e 11, §2º; CPC, art. 1.022; Lei 12.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.25.191720-9/001, Relator(a): Des.(a) Manoel dos Reis Morais , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/09/2025, publicação da súmula em 02/10/2025)
Portanto, diante do reconhecimento da responsabilidade do ente municipal para legislar e implementar políticas de saúde para pessoas com TEA, impõe-se a determinação à administração de XXXXXXXX/MG quanto à adoção de medidas que garantam a integralidade da assistência e a proteção prioritária a esse grupo vulnerável.
[bookmark: _Hlk210920809]4. DA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA O TRATAMENTO DA PESSOA COM TEA 

4.1 DAS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA O TRATAMENTO 
Pela análise das diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para o cuidado das pessoas com TEA no âmbito do Sistema Único de Saúde, verifica-se que o tratamento não se resume a uma oferta assistencial genérica. Pelo contrário, esses cuidados são pautados por critérios técnicos, materializadas em documentos oficiais, tais como as “Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (TEA)”, de 2014 e a “Linha de Cuidado para a Atenção às Pessoas com Transtornos do Espectro do Autismo e suas Famílias” de 2015, que orientam a organização da rede e as ações de cuidado.
Nos referidos documentos, nota-se que o principal alicerce das diretrizes é o princípio da integralidade do cuidado, que se opõe à fragmentação dos serviços e exige uma atuação articulada e corresponsável entre todos os níveis de cuidado e os diversos pontos de atenção da rede.
Nesse sentido, trecho do documento editado pelo Ministério da Saúde, denominado “Linha de cuidado para a atenção às pessoas com Transtornos do Espectro do Autismo e suas famílias na rede de atenção psicossocial do Sistema Único de Saúde”[footnoteRef:6]: [6: Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/linha_cuidado_atencao_pessoas_transtorno.pdf
 ] 

Quando pensamos sobre cuidado no âmbito das Redes de Atenção à Saúde, se faz necessário destacar o conceito de integralidade em duas dimensões fundamentais: no que se refere ao reconhecimento de um sujeito integral e, por conseguinte, na organização de uma rede de cuidados que se paute em responder integralmente à diversidade das demandas. Esta concepção de sujeito e de cuidados se coloca em oposição à ineficiência produzida pela visão fragmentada dos sujeitos e pela segmentação de ações e serviços, que têm como consequências a segregação e a exclusão da população em questão.
Nessa direção, a integralidade deve ser considerada como um fundamento, no sentido de tornar o olhar o mais ampliado possível, ou seja, refletindo sobre as relações e as mais variadas interações relativas aos sujeitos que se apresentam nas mais diversas frentes de atuação, como nas políticas de saúde, assistência social, segurança pública, defesa e garantia de direitos e articulações intra e intersetoriais. Para isso, é necessário que, de forma institucional, provoquem-se real aproximação e corresponsabilização entre os serviços e profissionais que desenvolvem o cuidado, para que, considerando-se os diferentes papéis e as especificidades, compartilhem pressupostos e princípios, para o imediato acolhimento e a disponibilização de ofertas adequadas.
Acerca dos equipamentos de saúde a serem utilizados para conferir concretude a esse cuidado integral, verifica-se que são dois os principais meios indicados, quais sejam, a Atenção básica e a Rede de Atenção Psicossocial. Vejamos:
1. Atenção Básica: Atua como a porta de entrada e o ponto de atenção inicial para a pessoa com TEA e sua família. Sua função primordial é a detecção precoce do risco para o TEA. Além disso, a Atenção Básica deve acolher a família, realizar a escuta qualificada e acionar outros pontos da rede para um diagnóstico preciso.
2. Rede de Atenção Psicossocial: O tratamento efetivo é estruturado no âmbito da RAPS. Os Centros de Atenção Psicossocial Infantil (CAPSi) e os Centros Especializados em Reabilitação (CER) são exemplos de equipamentos que compõem essa rede. A intervenção precoce e o acompanhamento por uma equipe multidisciplinar (incluindo psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros) são as diretrizes clínicas mais importantes, visando ao desenvolvimento da pessoa com TEA.
Portanto, o Ministério da Saúde estabelece um modelo de atenção que prioriza a identificação e a intervenção terapêutica na fase mais tenra do desenvolvimento, utilizando uma rede integrada de serviços para garantir o cuidado contínuo e integral, desde a atenção primária até os serviços especializados.
Nesse sentido, o não oferecimento desses serviços e o tratamento fragmentado representa, além do descumprimento do dever legal e constitucional pelo ente federado, além do desrespeito às diretrizes técnicas e clínicas estabelecidas pelas autoridades em saúde para o tratamento do transtorno em questão.
4.2. DIRETRIZES PARA A ASSISTÊNCIA À PESSOA COM TEA NO ESTADO DE MINAS GERAIS
Já no âmbito do Estado de Minas Gerais, a Lei nº 24.786, de 2024 institui o Sistema Estadual de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo, cuja destinação e principais objetivos são estabelecidos em seu art. 1º:
 Art. 1º – Fica instituído o Sistema Estadual de Atendimento Integrado à Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo no âmbito do Estado, destinado a garantir e a promover o atendimento às necessidades específicas das pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo – TEA –, visando a seu desenvolvimento pessoal, a sua inclusão social e a sua cidadania, bem como ao apoio a suas famílias.
Além disso, as orientações e diretrizes para assistência à pessoa com TEA foram estabelecidas por meio da Resolução SES/MG Nº 8.971, de 30 de agosto de 2023, que divulga a Nota Técnica nº 2/SES/SUBPAS-SRASDATE/2023. Esses documentos são de grande importância, na medida em que trazem a necessária complementação à regulamentação federal e estadual, considerando as peculiaridades locais e estabelecendo o modelo adequado de tratamento.
Neste modelo devidamente adaptado à realidade estadual, verifica-se que os principais pontos considerados são os princípios de respeito aos direitos humanos, equidade, e combate ao preconceito, e a busca do cuidado humanizado e integral, centrado nas necessidades do indivíduo.
A exemplo da regulamentação federal, verifica-se que fica estabelecido que a concretização da política de saúde para a pessoa com TEA deverá ocorrer por meio de uma rede de atenção estruturada e interligada, com papéis definidos para cada nível de complexidade, também contemplando os seguintes pontos:
1. Atenção Primária à Saúde: O Município tem o dever de garantir que as equipes de saúde da APS coordenem o cuidado e ofereçam o primeiro apoio às famílias, encaminhando-as de forma qualificada para a atenção especializada. A atuação da APS, com apoio de equipes multiprofissionais (eMulti), é fundamental para a vigilância do desenvolvimento infantil e para a prevenção da cronificação do quadro, em conformidade com as diretrizes clínicas que valorizam a intervenção imediata.
Quanto Às equipes multidisciplinares na Atenção Primária à Saúde (eMulti), importa destacar a importância do papel a ser por elas desempenhado, na medida em que são o apoio mais próximo às pessoas com TEA e seus familiares, razão pela qual poderão compreender e conduzir as demandas de forma adequada. Acerca das competências das esquipes, dispõe a referida resolução:
São competências compete às equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde (eMulti):
I - realizar atendimento individual, em grupo e domiciliar à pessoa com TEA;
II - realizar atividades coletivas que objetivem a ampliação e qualificação da assistência à pessoa com TEA;
III - realizar apoio matricial para os demais profissionais da APS, bem como para profissionais da educação, da assistência social e de outros setores envolvidos com políticas públicas voltadas para as pessoas com TEA;
IV - realizar atendimentos compartilhados e discussão de casos entre profissionais e equipes;
V - realizar oferta de saúde à distância; e
VI - participar da construção conjunta de projeto terapêutico singular, individualizado e que atenda às necessidades, às demandas e aos interesses das pessoas com TEA e de seus familiares e cuidadores.
2. Atenção Especializada: Os Serviços Especializados em Reabilitação da Deficiência Intelectual e Autismo (SERDI), ou Centros Especializados em Reabilitação (CER), são a principal referência de atenção especializada. O SERDI tem a função de realizar uma avaliação diagnóstica interdisciplinar completa e, com base nela, elaborar um Projeto Terapêutico Singular, em conjunto com o paciente e sua família. O objetivo primordial é melhorar a funcionalidade e promover a inclusão social, com foco na autonomia e independência da pessoa com TEA. O acesso a este serviço é regulado e parte integrante da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD).
Com efeito, a articulação entre a APS e os serviços especializados, por meio do apoio matricial e da gestão de caso, é uma diretriz central para a continuidade e efetividade do cuidado. Nesse sentido, casos em que se observa a fragmentação dos serviços, o distanciamento da rede e o "vazio assistencial" contrariam as normas técnicas e os objetivos da política de saúde, impondo a responsabilidade do Município de estruturar e financiar a rede de forma a garantir o acesso a um tratamento contínuo, humanizado e interdisciplinar.
4.3. OS DANOS AO DESENVOLVIMENTO DAS PESSOAS COM TEA DECORRENTES DA INEFICIÊNCIA DA REDE DE SAÚDE
Note-se que a insuficiência da rede de atenção à saúde para pessoas com Transtorno do Espectro Autista, como se observa no Município, não é apenas uma falha administrativa, mas um problema estrutural, que gera condições profundamente nocivas ao desenvolvimento pleno e integral desses indivíduos. 
Isso porque a ciência e a literatura especializada são uníssonas em demonstrar que a ausência dos serviços e tratamentos adequados traz consequências diretas e negativas, que impactam o prognóstico e a qualidade de vida do paciente e de sua família. Nesse sentido é o trecho extraído do documento “Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo e suas famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde”[footnoteRef:7]: [7:  Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo e suas famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015.] 

A detecção precoce para o risco de TEA é um dever do Estado, pois, em consonância com os princípios da Atenção Básica, contempla a prevenção de agravos, a promoção e a proteção à saúde, propiciando a atenção integral, o que causa impacto na qualidade de vida das pessoas e de suas famílias. As diretrizes do SUS preconizam a essencialidade de políticas de prevenção e intervenções para crianças em situações de risco e vulnerabilidade, o que é o caso das crianças com alterações na interação e na comunicação, porque isso pode representar, além de outras dificuldades para o desenvolvimento integral da criança, o risco para TEA.
A ausência de um diagnóstico precoce é a primeira e mais grave dessas consequências, uma vez que, conforme o Manual de Orientação da Sociedade Brasileira de Pediatria[footnoteRef:8], embora o TEA possa ser diagnosticado com confiança até os 2 anos de idade, a média de idade em que são obtidos os diagnósticos no Brasil é de 6 anos.  [8:  Manual de Orientação - Departamento Científico de Pediatria do Desenvolvimento e Comportamento da Sociedade Brasileira de Pediatria - Transtorno do Espectro do Autismo. 2019.] 

Portanto, apesar do diagnóstico de TEA poder ser confiavelmente detectado até os 2 anos, a média no nosso país tem sido por volta dos 6 anos e este atraso de pelo menos 36 meses tem trazido maior morbidade e pior uso da plasticidade neuronal nos primeiros anos de vida, essenciais para intervenção precoce no autista. Um esforço global tem que ser feito para que esta detecção precoce aconteça e para que esta realidade se modifique. Para isto a SBP conta com todos os pediatras nesta força tarefa que enfoca dois pontos muito importantes onde o pediatra é de extrema importância: o de vigilância ampla para o neurodesenvolvimento e o da triagem precoce ao autismo/transtorno do espectro do autismo.
Conforme destacado no documento, esse atraso é impede o aproveitamento da plasticidade neuronal nos primeiros anos de vida, período em que a formação sináptica é mais veloz. Nesse sentido, a intervenção precoce tem o potencial de formar redes neurais que servem de base para a arquitetura cerebral, resultando em indivíduos com menos dificuldades futuras e com maior qualidade de vida.
A carência de atendimento multidisciplinar e constante também se revela extremamente prejudicial. O tratamento do TEA exige uma equipe de profissionais (psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, etc.) para trabalhar de forma integrada e intensiva, com base em modelos terapêuticos comprovadamente eficazes, como a Análise do Comportamento Aplicada (ABA) e o Método TEACCH. A falta desse suporte compromete de forma significativa o desenvolvimento de habilidades sociais, comunicativas e cognitivas desses indivíduos. 
As conclusões sobre a necessidade da intervenção precoce, bem como da constância e intensidade do tratamento para o melhor desenvolvimento das pessoas com TEA são uníssonas na comunidade científica, conforme se pode ver do seguinte artigo[footnoteRef:9]: [9:  Programas de intervenções comportamentais e de desenvolvimento intensivo precoce para crianças com TEA: uma revisão de literatura. Revista Educação Especial , vol. 33 , pp. 1-27 , 2020. Universidade Federal de Santa Maria.
Disponível em: https://www.redalyc.org/journal/3131/313162288013/html/ 
] 

Tanto quanto a intensidade, a idade da criança com TEA ao iniciar o programa de intervenção também tem sido relacionada com o grau de melhoria no comportamento das crianças (CANAL-BEDIA et al., 2014; MAKRYGIANNI; REED, 2010; ROGERS et al., 2012). Num grupo de 83 crianças que receberam EIBI por um ano, os resultados mais significativos foram identificados entre aqueles que receberam o tratamento antes de completar dois anos de idade (MACDONALD et al., 2014).
Quanto mais cedo começar a intervenção e mais alto para o QI da criança nesse início do tratamento, maior a probabilidade de estágios avançados após 12 e 24 meses de EIBI (SMITH; KLORMAN; MRUZEK, 2015). Crianças mais jovens podem alcançar ganhos superiores em desempenho cognitivo verbal, mas não há diferença com os ganhos de colegas mais velhos no que se refere ao desempenho cognitivo não verbal ou comportamento adaptativo (VIVANTI; DISSANAYAKE, 2016). Uma revisão de literatura sobre EIBI concluiu, entretanto, que, mesmo com variabilidade específica nos resultados das intervenções, algumas evidências apontam que não era a idade o ingrediente ativo nos progressos das crianças, mas o QI inicial (HOWLIN; MAGIATI; CHARMAN, 2009).
Não há dúvidas, portanto, quanto ao dever do Município de estruturar uma rede de atendimento multidisciplinar, que possa propiciar o diagnóstico e intervenção precoces, bem como a frequência adequada das terapias, a fim de que as pessoas com TEA possam se desenvolver da melhor forma, e obter ganhos consistentes em qualidade de vida.
 Reforça-se, ainda, que a negligência do poder público, como ocorre no caso do Município, impõe às famílias um quadro de sobrecarga emocional e financeira. Isso porque, embora os pais e cuidadores possam notar os primeiros sinais do transtorno logo nos primeiros anos de vida, a falta de profissionais capacitados pode levar a um significativo atraso no diagnóstico. Já a escassez de serviços especializados impede as famílias de darem o suporte adequado às pessoas com TEA, o que gera estresse, sentimento de impotência e angústia. 
Nesse sentido, percebe-se que o cumprimento do dever do Município em propiciar as condições para o diagnóstico precoce, para o tratamento adequado, bem como para fornecer o suporte aos cuidadores é essencial não apenas para a pessoa com TEA, mas para o bem-estar de todo o núcleo familiar.
4.4. INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA DE RESERVA DO POSSÍVEL
Uma vez considerado como mínimo existencial, visto que diretamente relacionado com a dignidade da pessoa humana, o direito à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência não devem ser obstaculizados pela aplicação da cláusula da reserva do possível, pois se traduzem em direitos subjetivos que não cedem a qualquer circunstância de ordem orçamentária nem é suscetível a dilações administrativas.
Com efeito, em um Estado Democrático de Direito, que tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, caput e inciso III, da CRFB/1988), não há como admitir que, unicamente por razões político-financeiras, expressadas pela cláusula da reserva do possível, possa se obstaculizar a efetividade daqueles direitos tidos como elementares para uma vida digna do ser humano, como ocorre com o direito à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência.
 Essa é a lição de Ingo Wolfgang Sarlet:
(...) as objeções atreladas à reserva do possível não poderão prevalecer nesta hipótese, exigíveis, portanto, providências que assegurem, no caso concreto, a prevalência da vida e da dignidade da pessoa, inclusive o cogente direcionamento ou redirecionamento de prioridades em matéria de alocação de recursos, pois é disso que no fundo se está a tratar. Até mesmo a tese de que a reserva do possível poderia servir de argumento eficiente a afastar a responsabilidade do Estado (por ação ou omissão, vale dizer!) não nos parece possa ser aceita, ainda mais de modo generalizado, na esfera das prestações que inequivocamente dizem com o mínimo existencial.[footnoteRef:10] [10:   SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Reserva do possível, mínimo existencial e direito à saúde: algumas aproximações, in SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (org). Direitos fundamentais: orçamento e reserva do possível. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 37.
] 

Com razão, portanto, a observação feita por Ana Paula de Barcellos, no sentido de que somente após se constatar que as áreas atinentes ao mínimo existencial já foram satisfatoriamente atendidas pelos recursos do Estado é que se poderá discutir a respeito do destino das demais verbas orçamentárias em relação aos demais interesses da sociedade tidos como não prioritários. São suas as seguintes palavras:
(...) a meta central das Constituições modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser resumida, como já exposto, na promoção do bem-estar do homem, cujo ponto de partida está em assegurar as condições de sua própria dignidade, que inclui, além da proteção dos direitos individuais, condições materiais mínimas de existência. Ao apurar os elementos fundamentais dessa dignidade (o mínimo existencial) estar-se-ão estabelecendo exatamente alvos prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir, relativamente aos recursos remanescentes, em que outros projetos se deverá investir.[footnoteRef:11] [11:  BARCELLOS, Ana Paula de. A eficácia jurídica dos princípios constitucionais. O princípio da dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 246.] 

Desta forma, resta claro, à luz das fartas provas documentais já juntadas ao feito, que o Município não tem se empenhado em organizar e planejar a ampliação dos serviços de atenção à saúde das pessoas com TEA, e tampouco vem adotando as medidas necessárias para estruturar de forma adequada essa prioritária política pública (art. 196, c/c art. 198, inciso II, e art. 227, inciso II da CRFB/1988). Essa inércia e persistente sonegação de deveres impedem a universalização do acesso ao tratamento de saúde adequado, levando a um cenário de omissão inconstitucional.
[bookmark: _bookmark11][bookmark: _bookmark12]4.5. SEPARAÇÃO DE PODERES À LUZ DE DIREITOS FUNDAMENTAIS
Também cabe ressaltar que o Poder Judiciário, ora invocado a atuar para a tutela e concretização do direito fundamental à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência, ao conceder o pedido principal constante na presente ação, confirmando a liminar pleiteada, não estará incidindo em qualquer ofensa ao princípio da tripartição de Poderes.
Na realidade, na hipótese estará o Judiciário exercendo a atribuição que lhe foi conferida pela Constituição, qual seja, fazer cumprir o ordenamento jurídico pátrio, o qual exige que seja conferida eficácia plena e aplicação imediata ao direito à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência (art. 5º, XXXV, c/c art. 5º, § 1º, e art. 23, inciso II, CRFB/1988).
Aliás, como aponta a doutrina, o princípio em comento (tripartição de poderes) deve ser interpretado sob a ótica dos direitos fundamentais e de modo a viabilizar a máxima eficácia das normas constitucionais, uma vez que:
(...) o legislador não é o único responsável por viabilizar a Constituição. O juiz tem a missão constitucional de impedir ações ou omissões contrárias ao texto, sem que com essa atitude esteja violando a Constituição. O juiz não é mais a simples boca da lei, mas intérprete constitucional qualificado, que vai permitir que a Constituição não soçobre numa realidade instável como a que vivemos. Tal postura é ínsita à nova leitura da separação de poderes.[footnoteRef:12] [12:  FREIRE JÚNIOR, Américo Bedê. O controle judicial de políticas públicas. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 44.] 

[bookmark: _bookmark13]Constata-se, assim, que o princípio da separação de poderes deve ser visto como mecanismo de proteção aos cidadãos contra abusos estatais, mas jamais pode servir de escudo para que a Administração Pública perpetue posturas negligentes quanto a cumprimento de seus deveres constitucionais e para inibir a concretização de garantias fundamentais, como é o caso da assistência às pessoas com TEA.
Não custa lembrar que, estando diante de uma situação que envolve a consagração de políticas públicas destinadas a atender pessoas com Transtorno do Espectro Autista, a escolha por sua efetivação prioritária já foi realizada no âmbito da legislação federal, não havendo espaço para discricionariedade ou omissões.
Nesse sentido, a Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA equipara a pessoa com TEA a uma pessoa com deficiência para todos os efeitos legais. O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), por sua vez, estabelece que é dever do Estado assegurar a esse público, com prioridade, a efetivação de seus direitos fundamentais à vida, à saúde, à habilitação e à reabilitação. 
Importante ainda consignar que o que se pretende, sobretudo em razão do caráter estrutural dessa ação coletiva, não é intervir na execução direta das políticas públicas, mas apenas que seja garantido, efetivamente, o planejamento e a execução das ações necessárias para que se concretize o direito de todas as pessoas com TEA do município ao atendimento em instituições de saúde.
Vale registrar que tal postura é admitida ao Poder Judiciário, nos moldes dos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário - RE 684612, com Repercussão Geral - Tema 698, fielmente seguido nessa ação estrutural.
Tema 698: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).
Portanto, não há que se falar em violação ao princípio da separação dos poderes, diante da recusa do Município, de forma sistemática, em satisfazer seus deveres de garantir a oferta de ensino infantil de forma regular para as crianças que dele necessitarem. Tal cenário torna imprescindível a adoção de medidas judiciais para compelir o requerido a concretizar os preceitos constitucionais e legais supramencionados.
5. TUTELA DE URGÊNCIA: PLANO DE ATUAÇÃO ESTRUTURAL. OPORTUNIDADE DE FORMULAÇÃO E APRESENTAÇÃO POR PARTE DO GESTOR PÚBLICO LOCAL. SUBMISSÃO COMPULSÓRIA EM CASO DE OMISSÃO OU INSUFICIÊNCIA. DECISÃO ESTRUTURAL.
O art. 12, da Lei n. 7.374/1985, que regulamenta a Ação Civil Pública, dispõe que o magistrado poderá conceder liminarmente a tutela pretendida, com ou sem justificação prévia da parte contrária. Cabe trazer a literalidade da norma:
Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.
§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato.
§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.
Para tanto, exige-se o preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, que demanda, para o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final, a constatação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano. Vale transcrevê-lo:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. (...)
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
Especificamente quanto à ação civil pública ajuizada em face de ente público, o art. 2º da Lei n. 8.437/1992 estabelece que o deferimento da tutela provisória de urgência somente poderá ocorrer mediante prévia oitiva do representante da entidade ré, no prazo de 72 (setenta e duas) horas:
Art. 2º No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas.
Na hipótese, a probabilidade do direito é evidente, à luz do quadro normativo mencionado: ao direito fundamental à saúde e inclusão da pessoa com deficiência, dotado de eficácia plena e aplicação imediata, corresponde a obrigação estatal de articular a política pública necessária à prestação desse serviço, atendendo, assim, aos comandos do art. 23, II, XIV,  c/c art. 203, IV, art. 227, II, art. 196, 197 e 198, da CRFB/1988; art. 53, I e V, c/c art. 54, IV, art. 2º da Lei nº 12.764 de 2012 e art. 4º e art. 14, da Lei nº 13.146 de 2015.
Por sua vez, a probabilidade do direito é demonstrada pela farta documentação instrutória fartamente adunada à exordial. (mencionar os principais elementos encontrados).
Percebe-se, portanto, franco estado de coisas inconstitucional em relação a uma política pública relacionada à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência, inseridas no espectro da dignidade humana e do mínimo existencial, além de deter caráter prioritário, nos moldes do art. 227, da CRFB/1988.
Nesse cenário, de acordo com a Comissão de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Lei do Processo Estrutural no Brasil, o plano de atuação estrutural é a ferramenta usada para que se alcance o resultado final do processo.
Tal plano deve conter as seguintes informações: diagnóstico do litígio; metas específicas e aferíveis, descritas de forma clara; indicadores quantitativos e qualitativos de alcance das metas; cronograma de implementação das medidas; prazos, parâmetros ou indicadores para determinar o encerramento do processo; definição dos órgãos públicos responsáveis pela implementação das medidas; metodologia e periodicidade de supervisão da implementação e de revisão das medidas; e indicação do envolvimento ou não de recursos do orçamento público e do modo como serão alocados.
Segundo o relator da Comissão, as metas e indicadores podem ser alterados pelas partes ou por decisão judicial, a depender das circunstâncias do caso concreto, tendo em vista a flexibilidade do procedimento:
As metas e os indicadores da atuação estrutural podem ser alterados pelas partes, de comum acordo, ou por decisão judicial, com base em fatos posteriores, em alterações da realidade do conflito ou em novas informações ou diagnósticos que se tornem conhecidos no curso do processo. (...)
As decisões judiciais e os acordos ficam passíveis de revisão ou ajustes, mediante provocação de qualquer interessado, em razão de fatos posteriores, bem como de novas avaliações acerca dos efeitos da implementação do plano, até mesmo nas fases de cumprimento ou execução.
 A lógica é que a ação estrutural não seja estanque, mas dinâmica e permeável às mudanças da realidade concreta do objeto do litígio, tipicamente complexo e passível de implementação gradual de melhorias.
Nesse cenário de desmantelamento do serviço público de saúde para pessoas com TEA e de reportada falta de planejamento e gestão, é necessário que se determine ao Município réu a formulação, apresentação, implementação e monitoramento dessa política pública específica, com a perspectiva de resolução do déficit de atendimento observado.
Por isso, é preciso que o Ente requerido apresente um plano de ação detalhado (ou plano de atuação estrutural), cujo objetivo seja garantir o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional contínuo e integral, bem como suporte intersetorial às pessoas com TEA e suas famílias, assegurando a universalização do direito à saúde e à inclusão social. O plano em questão deverá conter:
a) a inclusão de cronograma de etapas, metas e prazos para o alcance da universalização do acesso aos serviços de saúde para pessoas com TEA; 
b) a realização de levantamento da demanda atual e futura, baseada na rede existente, e de análise orçamentária, considerando a necessidade de ampliação da rede de atendimento, de equipes multiprofissionais e capacitação da Atenção Primária;
c) o planejamento da efetiva estruturação da rede de cuidados a ser composta pela atuação integrada da Atenção Primária à Saúde com equipes capacitadas e apoio de equipes multiprofissionais (eMulti); da Atenção Especializada por meio de Centros Especializados em Reabilitação (CER) ou Serviços Especializados em Reabilitação da Deficiência Intelectual e Autismo (SERDI), bem como da articulação intersetorial com educação e assistência social.
d) a previsão de contratação e capacitação de profissionais: neuropediatras, psiquiatras infantis, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e assistentes sociais, bem como de formação continuada e parcerias com Organizações da Sociedade Civil e clínicas privadas para suprir déficit inicial.
e) medidas de transição a serem adotadas ao longo do prazo de execução do plano estruturante, com a indicação de soluções concretas para a falta de atendimento diagnosticada, por meio de convênios ou custeio em rede privada, etc.; 
f)  indicação dos órgãos públicos responsáveis pela implementação das medidas estipuladas no plano de ação; 
g) eventuais medidas de infraestrutura e contratação de pessoal e de serviços correlatos, como materiais terapêuticos e transporte; 
h) indicadores para aferição do alcance dos objetivos graduais, tudo visando atender às demandas críticas e de longo prazo, que carecem de planejamento e implementação.
Seguindo as diretrizes do processo estrutural, e com base no princípio da lealdade, cooperação e de ênfase na consensualidade, pugna-se que seja oferecido ao gestor público, em primeiro lugar, a oportunidade de apresentação do plano de ação referido, no prazo de 90 (noventa) dias, sujeito a homologação e a posterior monitoramento e avaliação.
Tal prazo se funda na perspectiva de que, apresentado o projeto de ação estrutural nesse interregno, seja possível o início de sua execução, evitando-se, com isso, a perpetuação dos problemas de falta de atendimento para pessoas com TEA que anualmente aportam na Defensoria Pública e que, infelizmente, deságuam em ações individuais multitudinárias no Poder Judiciário.
Em caso de omissão do Município requerido, ou de apresentação de plano insuficiente, inconsistente ou evidentemente inefetivo, o plano, então, deverá ser imposto por esse d. Juízo, com a participação das partes na sua elaboração, além de conselhos, órgãos e entidades representativas da sociedade civil e das classes profissionais envolvidas, além dos grupos sociais impactados, a fim de atender às metas e aos indicadores da atuação estrutural, sendo submetido de forma compulsória ao Município demandado.
A seguir, almeja-se que seja proferida decisão estrutural, por meio da qual se estabeleçam meios e critérios de monitoramento, avaliação e controle das modificações pretendidas, ou seja: (i) o tempo, o modo e o grau da reestruturação a ser implementada; (ii) o regime de transição, conforme art. 23 da LINDB; e (iii) a forma de avaliação/fiscalização permanente das medidas estruturantes.
Por outro lado, considerando a flexibilidade do procedimento estrutural, com a possibilidade de adoção de formas atípicas, de alteração do objeto litigioso, e de utilização de mecanismos de cooperação judiciária, observa-se que o tempo, o modo e o grau, o regime de transição, as metas e resultados esperados e a forma de avaliação e fiscalização podem eventualmente ser delineados em momento procedimental posterior.
Assim, uma vez comprovadas as condições gerais e particulares exigidas pelo art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil, a concessão da tutela antecipada pleiteada se impõe. Destaca-se, por fim, a ausência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, já que o direito à saúde e à inclusão da pessoa com deficiência são previstos constitucional e legalmente, sendo obrigação do poder público garanti-los de forma dialogada, como se almeja.
6. PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Ante o exposto, a Defensoria Pública de Minas Gerais requer:
1. Seja admitida a tramitação da presente ação como processo estrutural, com a possibilidade de aplicação de técnicas processuais diferenciadas e flexíveis, com atenuação das regras de congruência objetiva e da estabilização objetiva da demanda, e com a garantia a participação de entidades representativas da sociedade civil e dos grupos sociais impactados;
2. O deferimento da tutela provisória de urgência, com a determinação da adoção de medidas para assegurar a prestação do serviço de atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista pelo Município de XXXXXXX-MG, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser revertida em favor do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência, nos seguintes termos:
2.1. Apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, dos seguintes estudos:
a) o número de pessoas já diagnosticadas com TEA no município e a divisão dos casos em faixas etárias;
b) o número de casos em investigação – cuja obtenção deverá se dar por meio de consulta meramente quantitativa aos centros de saúde, bem como escolas e creches do município;  
c) a demanda atual por consultas e terapias, nos casos em que há diagnóstico fechado, constando o profissional demandado e as horas semanais de intervenção necessária;
d) o número de médicos especialistas no município (neurologistas, neuropediatras e psiquiatras), aptos a realizar o diagnóstico de TEA;
e) o número atualizado de Unidades Básicas de Saúde no Município, e quantas delas contam com equipe multidisciplinar apta a atender pessoas com TEA;
f) o número de profissionais (entre psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e fisioterapeutas) por Unidade Básica de Saúde e a capacidade máxima de vagas para atendimento semanal em cada um desses equipamentos, divididos por especialidades;
g) a existência de equipamentos como Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Serviços Especializados em Reabilitação da Deficiência Intelectual e Autismo (SERDI), ou Centros Especializados em Reabilitação (CER), as especialidades atendidas em cada um deles e a capacidade de atendimento semanal em cada uma das especialidades;
h) dados atualizados acerca de eventual lista de espera para atendimentos relacionados ao transtorno do espectro autista.
2.2. Apresentação, no prazo de 90 (trinta) dias, do plano estrutural, baseado nos diagnósticos feitos em conformidade com o item anterior, para ampliação da oferta de tratamento para pessoas com TEA, abrangendo, ao menos, as seguintes medidas:
a) o planejamento da efetiva estruturação da rede de cuidados para pessoas com TEA no Município, a ser composta pela atuação integrada da Atenção Primária à Saúde com equipes capacitadas e apoio de equipes multiprofissionais (eMulti); da Atenção Especializada por meio de Centros Especializados em Reabilitação (CER) ou Serviços Especializados em Reabilitação da Deficiência Intelectual e Autismo (SERDI), bem como da articulação intersetorial com educação e assistência social;
b) a previsão de contratação e capacitação de profissionais: neurologistas, psiquiatras, neuropediatras, psiquiatras infantis, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e assistentes sociais, bem como de formação continuada e parcerias com Organizações da Sociedade Civil e clínicas privadas para suprir déficit inicial;
c) a elaboração de planejamento orçamentário adequado e definição de cronogramas para a realização de licitações e seleções públicas para a contratação das obras, aquisições e contratações de profissionais; 
d) a definição de metas para a ampliação anual do número de vagas para atendimento especializado, de modo a diminuir a fila de espera existente, indicando o prazo para o alcance da universalização do atendimento;
e) a estipulação de critérios justos e objetivos de concessão prioritária das vagas existentes, enquanto não alcançada a almejada universalização;
f) a apresentação de plano para a prestação dos serviços de saúde, ainda que em rede privada e provisoriamente, aos que se encontram em fila de espera;
g) a realização de monitoramento constante de novos diagnósticos e a organização das estruturas para a absorção do eventual aumento de demanda.
2.3. Apresentação de relatórios mensais referentes à elaboração e à execução do plano estrutural de ampliação da oferta de vagas para atendimento a pessoas com TEA;
2.4.  A designação de um Comitê para o acompanhamento e monitoramento da execução do referido plano estrutural de ampliação da oferta de vagas, o qual deverá contar, no mínimo, com representantes da Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Assistência Social, representantes das famílias das pessoas com TEA que realizem tratamento ou que estejam em fila de espera;
2.5. A realização de audiências públicas a fim de assegurar a participação da sociedade na elaboração e no monitoramento da execução do referido plano;
2.6. Em caso de omissão do Município requerido, ou de apresentação de plano insuficiente, inconsistente ou evidentemente inefetivo, seja o plano imposto por esse d. Juízo, com a participação das partes na sua elaboração, além de conselhos, órgãos e entidades representativas da sociedade civil e das classes profissionais envolvidas, além dos grupos sociais impactados, a fim de atender às metas e aos indicadores da atuação estrutural, sendo submetido de forma compulsória ao Município demandado.
3. A seguir, a prolação de decisão estrutural, que estabeleça meios e critérios de monitoramento, avaliação e controle das modificações pretendidas, ou seja: (i) o tempo, o modo e o grau da reestruturação a ser implementada; (ii) o regime de transição, conforme art. 23 da LINDB; e (iii) a forma de avaliação/fiscalização permanente das medidas estruturantes; ou a eventual postergação dessa delineação para momento posterior;
4. A intimação do Ministério Público, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, para atuar na condição de custos legis;
5. No mérito, seja julgado procedente o pedido, confirmando a tutela provisória de urgência, para garantir o direito à saúde e à inclusão a todas as pessoas com Transtorno do Espectro Autista residentes no Município de XXXXXXX/MG, por meio de técnicas de controle jurisdicional de políticas públicas, em consonância com as medidas determinadas aos Poderes Executivos Municipais pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 698 da Repercussão Geral;
6. A dispensa do pagamento de custas processuais, emolumentos e outros encargos, face ao previsto no artigo 18, da Lei n. 7.347/1985;
7. A condenação da ré ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor da Defensoria Pública de Minas Gerais, conforme dispõem o art. 4º, XXI, da Lei Complementar n. 80/1994, e o art. 5º, XVIII, da Lei Complementar Estadual n. 65/2003;
Pretende-se demonstrar os fatos alegados por todos os meios de provas admitidos, notadamente a documental, a testemunhal e a pericial.
Atribui-se à causa o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
Manifesta-se, finalmente, pelo respeito às prerrogativas funcionais dos membros da Defensoria Pública, sobretudo a intimação pessoal mediante entrega dos autos com vista e a contagem em dobro de todos os atos processuais, previstas no art. 128, I, da Lei Complementar n.º 80/94, no art. 74, I, da Lei Complementar Estadual n.º 65/03, e art. 186 do CPC.
Nestes termos, pede-se deferimento. Município/MG, data do protocolo.
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